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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA – 

CRO/BA E A EMPRESA PREMIER SERVIÇOS 

E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 

13.570.532/0001-06,  PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS: AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERIAS NÍVEL II, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DO CONSELHO 

REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA 

CRO/BA 

CONTRATANTE: 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA BAHIA/CROBA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 15.246.655/0001-11 

com sede na Rua Soldado Luiz Gonzaga das Virgens, n.º 111, 13º andar, Caminho das 

Árvores – Salvador/Ba, em conformidade com a Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

suas atualizações, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 

por seu Conselheiro Presidente Dr. Marcel Lautenschlager Arriaga CPF nº 003.028.768-

55, RG nº 8633122, CRO nº 5172. 

 

CONTRATADO: 

PREMIER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 

13.570.532/0001-06, situada na Avenida São Rafael, número 1405, edifício Evolution 

Business Sala 810 e Sala 812, bairro São Marcos, Salvador -Ba, CEP 41.253-190, e-

mail: comercial@premierbahia.com.br, telefone: (71) 3213-5565, (71) 3506-8169, (71) 

98270-4350, neste ato representada pela Sra. Marlivia da Silva Amorim dos Santos, 

CPF: 019.202.155-90, RG: 11.710.357- 80 SSP- BA, aqui denominado 

CONTRATADO, de acordo com a Dispensa Emergencial de licitação 001/2023, 

autorizado pelo despacho constante no processo administrativo de nº 002/2023 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência contratual e o 

reajuste do valor do contrato cujo objeto é a contratação emergencial de empresa 

especializada na prestação de serviços terceirizados: auxiliar de serviços gerais Nível II, 

para atender as necessidades do Conselho Regional de Odontologia da Bahia. 

 

§1° O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, iniciados a partir da 

data de 07/08/2023 e vigendo até 07/02/2024, ou até a conclusão de novo 

procedimento licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

Pela execução complementar dos serviços deste Termo Aditivo de Contrato, o 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente um acréscimo de 

8,5%, correspondente ao valor unitário por posto de R$3.322,90 (três mi trezentos e 

vinte e dois reais e noventa e dois centavos), no valor mensal para os 02 (dois) 

postos de serviço de R$ 6.645,80 (seis mil seiscentos e quarenta e cinco reais e 
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oitenta centavos) , e no valor para 06 (seis) meses de R$ 39.874,80 (trinta e nove mil 

oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Repactuação 

contratual estabelecida entre às partes.   

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os serviços correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária, atestada pela 

Assessoria Contábil do CROBA: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.003 - Serviços de Asseio e 

Higiene. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS 

 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato original, firmado em 06 

de fevereiro de 2023 e não modificadas por aditivo. 

 

Salvador/BA, 02 de julho de 2023. 

 

 

 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DA 

BAHIA/CROBA  

CNPJ n.º 15.246.655/0001-11 

Marcel Lautenschlager Arriaga  

Presidente  

CRO: 5172,  

CPF: 003.028.768-55  

RG: 8633122 – SSP-SP 

 

 

 

_______________________________________________ 

CONTRATADO: PREMIER SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 13.570.532/0001-06  

Marlivia da Silva Amorim dos Santos  

CPF: 019.202.155-90  

RG: 11.710.357-80 SSP- BA 
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